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PROPOSTA DE PREçOS READEQUADA
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A Prefeitura Municipal de Quixelô, Estado do Ceará

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor

às cláusulas e condições da modalidade Pregão Elekônico no 2025.02.06,

lmente os da Lei no 14.133121, bem como

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação'

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especiÍicados no Anexo, caso sejamos vencedores

da presente Licitaçã0,

objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços mecânicos,compreendendo manutenção

preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e acessórios, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes as

diversas Secretarias do Município de Quixelô/CE, conforme especificações apresentadas abaixo.

t'

Y$ZAO SOCIAL: IGUAMIX INDUSTRIA E COMERCIAL LTDA - EPP V
ENDEREçO: AV SABINO ANTUNES DA SILVA ,40 COHABS , IGUATU/CE. CEP: 63504-550

CNPJ: 49. 1 39.353/0001 -66

tNscRçÃo ESTADUAL: 07.1 088954

FONE: (88) 99281408

EMAIL: IGUAMIXINDU STRIA@GMAI L'COM

Gestor do contrato minuta de contrato e Termo de Ciência e Notificação

RG:501836329 SSP SP
Emizae! Felix de Lima

CPF: 019.467.093-79

DADOS BANCÁRIOS

BANCOpO BRASIL:001 AGENCIA: 0122-8 CORRENTE: 60805-0

Y

LOTE 1 MOTOCICLETA

VALOR

ESTTMADO (C/

DESCONTO

DESCONTOUND
VALOR

ESTIMADOESPECTFICAçÃO

R$ 2.700,00

{
R$ 3.000,00 10,00%UND

Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos),

para a motocicleta, pertencentes aos Agentes de

Endemias, junto a Secretaria Municipal de Saúde

R$ 1.620,0010,00%SV

(
R$ 1,800,00

de Mão-de-Obra para a motocicleta,

pertencentes aos Agentes de Endemias, junto a

Secretaria Municipal de SaÚde - Quantidade estimada

de hora/homem - 15 x 120,00

2
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@,

t'

1



IGUAMIX 
!NDÚSTR!A E COMÉRCIO LTDA 
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Peças e acessórios (originais, legítimos ou genuínos), J 
R$ 2.700,00j 3 para a motocicleta.pertencentes a Secretaria Municipal UNO R$ 3.000,00 10,00% 

de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente 

Serviços de Mão-de-Obra para a motocicleta, J 
4 

pertencentes a Secretaria Municipal de sv R$1.800,00 10,00% R$ 1.620,00 ,/ 
Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente - Quantidade 
estimada de hora/homem -15 x 120,00 

TOTAL R$ 9.600,00 10,00% R$ 8.640,00 

oito mil e seiscentos e quarenta reais 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 8.640,0 

oito mil e seiscentos e quarenta reais 

Declaro que nos valores ofertados estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a prestação o serviço, inclusive a margem de lucro. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) 

IGUATU/CE, 21 DE FEVEREIRO Ç)E 2025. 

IGUAMIX INDUSTRIA E \r Assinado d orma digital por 
COMERCIO A.IGUAMIX I DUSTRIA E COMERCIO 

t bTDA:49 9353000166 
LTDA:49139353000166 ô~êiõs: 25.02.21 09:52:02-03•0 

. 'G:501836329 -CPF:019.467.093-79 
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code

Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Gondições
Contratuais do produto na Página internet da Superintendência
de Seguros Privados .gov.br/susep/pt-br) ou da Junto

Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPíCIO DE APOLIC URO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr

2197,3e Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 2110212025 9:40:05

*-, N' Apólice Seguro Garantia: 10'0775'0452031

Proposta: 5095120

Controle lnterno (Código Controle): 447603398

N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750452031

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE QU

CPF/CNPJ:06.742.480/OOO1-42 RUA PEDRO GOIUES DE ARAUJO, S/N,

DADOS DO TOMADOR: IGUAMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E

CPF/CNPJ 49.139.353/0001-66 AV SABINO ANTUNES DA SILVA 40 GALPAO 2,

CEP: 63.504-550 - IGUATU - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA. ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ü

Documento eletrônico assinado digitalmente

Eduardo de Oliveira Nobrega Ne de Série do

009F1 E58A664DE5F543AD0

d sitãlmpntÉ Ê§":
Ii- úe H. Melo

conÍorme MP ne 2.200-212011 de 24108/2001 , que instituiu a lnÍra - estrutura de Chaves

Certificado:6EE81051 14FCD7C8C534AF7g17571OO71O8DB1CB Roque de Holanda Melo Ne de Série do Certificado:
Brasil por: Signatários(as):

M']-'
I

benÍat de Atendimento: 0800.704. 0301, ãeÍiciente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoíia: 0800.643.0301 , http://M.consumidor.gov br.
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452031 ,i;
Proposta:5095120 i ,

Controlelnterno(CódigoControle):447603398 I

N o de Registro SUSEP: 054362025001 007750452Q31

iurlk)t':
u

FRoNTrsPicto oe RPóltcr sEGU

Garantia Contratada

TIA

Rarvl*Limite Máximo de Garany4 rt*olModalidade

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PUBLICO
*$ rr.ruu,oot(Licitante

§rlodalidmde e Cobertura Âdicional

da Garantia: Coberturas, valores e razos

Demonstrativo de Prêmio:

na ice

VigSn*ia

Términ*lnicio

Llnrits Máximo de lndenizaç&*
{LMr}

,r,ou,rory'2110212025R$ 37.856,00Licitante

21t06120252110212025R$ 37.856,00Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

r.o.F
Prêmio Total

R$ 160,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 160,00

@b;ua1s).Poê(m) $fisá[EãÉo(õê) q,ú 6hbd4s) isohddEtu @ m ffi Úrpo§iiáo

Parcela Ne Carnê
241 60630

Vencimento
28t0212025

Valor(R$)
R$ 160,00

@,

\
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N' Apólice Seguro Garantia: í0-0775'0452031 ".l!l unta^
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Proposta: 5095120
Controle lnterno (Código
N o de Registro SUSEP:

Controle): 447603398
05 496202500 1 00775 045203 1
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FRONTISPÍCIO OE APOLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apól ice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo Garantia, pelos

PrejuÍzos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato istrativo licitado,

conforme termos e condições descritos no Edital Pregão Eletrônico ne 2025.02.06.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite tt/áximo de Garantia, pelos

x;juízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APoLIcE NÃo PoDERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APOLTCE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

(D-

ry
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775'0452031,,., 
*

Proposta: 5095120
Controlelnterno(CódigoControle):447603398 1

N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750452031

coNDlÇÕES CONTRATUAIS

:- Á65. , . _x:__,*"_*,-_

Aí
untc:\i.\
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1. OBJETTVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
l.l. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
prejuízos decorrentes dalecusá do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,

ou âemais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à

execução da garantia de oferta.

2. RTSCOS EXCLU|OOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
oi riscãs cobertos por outios ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se

[ltanao a seguro d'e responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Codigo Civil;
ái inaaiúplência de obrigações gãrantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenhaú contribuído de forma determinante para ocoffência do Sinistro;
ãIinrõirptêácia de obrigações do Edital que não seiam de responsabilidade do Tomador;
t) penalidades decorren-teô Ao atraso do Tomador na apresentação desta Apolice e seus

Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo confórme OefihiOo por legislaçãg ou regulamentação- aplicável;
Éi atos de hostilidade, guerra, rebeliào, insurreição, revolução, confisco, destruição ou

requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,

em geial, todo ou qualquêr alo ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
pratiéados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias

atividades visem ã aeiruOar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela_perturbação da

ordem política e social Ao páís por úeio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas; I n i.
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer ben-s materiais, preiuizffi despesas

iirgedtes ou consequenÍes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou

tisÉãõ inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Obieto da presente

Apólice;
kj quaióquer prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisqüér pieluizos decorrenies da-alteração da obrigação garantida por esta_ Apólice que

tenha sido acorclada entre Segurado e Tomaáor, sem anuência prévia da Seguradora por meio

da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021-

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.e 1541 4.63637112022'53

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de

todos seus Endossos.

Página 3 de I
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N' Apólice Seguro Garantia: 10'0775'0452031 , ''; ,
Proposta: 5095120
Controle lnterno (Código Controle): 447603398
N " de Registro SUSEP: 054362025001007750452031

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em

caso de cancelamento.

4. ALTERAçÕES, RENOVAçÔES e ATUALIZAçÕES
4.í. A Apót'rce acompanhará'as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de

Endosso ou nova Apólice.
4.2. para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça. necessária a

modificação da Àpólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectiüo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

+.g. ns aterações, renovações e atuatizações não se presumem e serão precedidas de pedido

do Seguradó, acompanÉado dos documentos que _a_s demonstrem, inclusive para a

atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

comunicar à Segurádora, em piazo razoâiel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis_após o Íato,

alterações ocorridas ao ÊAital ou da obrigação constante do Obieto da Garantia que

ifrnuánciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas

contratualmente.
4.S. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam_ em
perda de Direitos, conÍorme iteú 7, abaixo, desde-que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o

Segurado silenciou de má'Íé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAçÃO Oe SINISTRO
S.1. Reclama-ção de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
aaministrativõ lic'ltado, a+eclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à- Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para

apuração de Preiuízos.
S.2. Cáracterizaçâo do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos

causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

listados abaixo.
f - , para a Reclamação de sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
dícumentos:
a) copia do Edital de licitação e seus anexos;
Oi có'pia integral do processo ticitatorio correspondente ao Edital;
cÍ cOilia da nãtlticação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
ai cO'pla do procesõo administrativo- que {ocymentou a inadimplência do Tomador e culminou
nâ aptlcaçaó Oe multas e/ou apuração de Preiuízos ao Segurado;
e) planilhã, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiqízos sofridos;
t1 itaniltra, relatório e/ou corresfondências inÍormando da existência de valores retidos;
j1'cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-

ilails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplQncia do Tomador;
h) cófia do novo contrató firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.

s2. 
-iegulaçao 

áo ôinistro: a Seguiadora dãverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro

em ate gO llrinta; Or,as corndos, õontados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente

áôompannada ooé documentos acima listados. (V
L-

166, 
-Yr- -_ -- -_

,"_""9---

ju;tm
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452031 ! .

Proposta: 5095120 ,'r
Controle lnterno (Código Controle): 447603398
N o de Registro SUSEP: 054362025001 007750452031

5.4.Í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complemenfares parà a análise de cobertúra da Reclamação de Sinistro apresentada,

hipóiese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem

ã pãrtii ao àià útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
s.4.2. Ém caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forml inÍluencie na

óo.Jiullioade de execução'da garantia pelo Segürado,-oú suspenda os eÍeitos da Reclamação

de Sinistro comunicadã à Seguradorá, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.

interrompido, reiniciando a pariir do primeiro dia útil subsequente à revo_gação dos efeitos da

decisão,' mesmo que tenhàm sido'interpostos recursos, se estes não possuírem efeito
suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracter2ado o Sinistro, a Seguradora indenizarâ o Segurado, ou o Beneficiário mediante

pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.

b.r]f . O cálculo da lndenizaçãô corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme

'posto no Edital.
yf Iã.-f* óo.pÉr.nto ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais

saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor

da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no ptazo devido.

6.2. Caso o pagamdntó da lndeniiaião aconteia antes da apuração dos saldos de créditos do

Tomador, o'segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamenio da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) d-ias, devendo o

SeguráOúolaborar com a assínatura do termo de quitação ou do terry de retomada, conÍorme o caso'

e.g]r. O não pagamento da Indenizaçáo no prazo pievisto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e correção monetária, a parúr daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.

e.+. e"g, a lncienização, a Seguradora se sub-rogarâ nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomadú e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em pre.iuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação.

PERDA DE DIREITOS
l. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

óteses:

*

,4u+,iutlk

IÍtos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
peto Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
it. Se o Segurado agravai intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Oescünprimen-to de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de

rá=pon""biliàade do Seguradõ que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se'o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má'fé

circunstânciàs de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência

7
7
l-

do Tomador ou que Possam intluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se for realizada alteração no Gontrato Principal sem anuência prévia

que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação
que o Segurado silenciou de má'Íé;

da Seguradora, desde
tenha relação com o
@/\ -./Sinistro ou reste comProvado

Página 5 de 8

APOLICT*}üITAI-

qí



N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775'0452031
Proposta: 5095120 J6fl I
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Controle lnterno (Código Controle): 447603398
N o de Registro SUSEP: 054362025001007750452031

vtt. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de sinistro na Íorma do
item 5.1 destas Condióões Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlt[ Se o Segurado deixar de tomar as provlAências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
2.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de

rrãÀ obiigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos eâcordados no âmbito do Gontrato Principal eiou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Seg-urado declara à Seguradola que até a data

de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou

inadimplemento áo Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia,

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTrNÇÃo oe CoBERTURA
g.1. A reàponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

s^guintes situações abaixo:
x7'o contrato ádministrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado

entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
cí q'uanOo o pajamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
g'.2. A responiabilidàde da Segúradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos

de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional

de I (umj ano aplicável ao contrato de ãeguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APOLICES E GARANTIAS
ó.f . É ,ãdad, a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
g.á. Nlo caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da

Garantia, a lndenização deverá ser OúiOiOa proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao

Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado'
\r'

10. CONTROVERSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do

sesurado (à
11. ACE|TAçÃo \*//
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representant;ãu por'corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta escrita deverá conler os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da

proposta, contados da data de seu recebimento.
\t.Z.t A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item i t .2. trtesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 1 1 .2ficarâ suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação'

\Página 6 de 8
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,

via plataforma eletrônica ou (ualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,

da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizarâa aceitação tácita do seguro

11.4. Óaso a aceitâção da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
ptazo aludido no iiem 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proposta.
í 1.6. Ã aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSIÇÕES GERAIS
Í2.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou

divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

aditivãs garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Caõe ao Tomaitor e ao Seguradb a conÍeiência das condições e termos desta Apólice
, ru Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
Mposto em suas Condições Contratuais.
,lz.b.L para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não

oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.13312021-

12.3. Tomador e Segurado reóonheceni que a validade do presente negócio_ jurídico e.a eficácia do

contr:ato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.S. Consicjera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participago.es obrigatórias do Segurado, carência de

qualquei'tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

SUSEP.
í2.g. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrônico hüpsáuww gov.br/susep-.

, DEF|NtÇÕES
tYl. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
t. Apóiice' áocumãnto, emitido ê assinado pela Seguradora, que representa formalmenterfacontrato de

Seguro garantia. I.v '

ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Gara.nti#que. pode

incorrer, direta ou indiretamente, em irejuí2os decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

Ill. Condições particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado taz pÚblico seu

propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos- exigidos dos proponentes e das

brobostas, regula os termos segundo os quais os.avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser

f;rniaOo, contémplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e

demais informaçbes disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes'

,.',.&-1-
q,
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da

Apólice.
Vi. lnAentzaçáo: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos PrejuÍzos causados

pelo Tomadoi em razâo do inaáimplemenlo das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

por meio de pagamento em dinhéiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

seguro.
Vl[ limlte Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora

con§iderando uma ou mais coberturas previstas na Apólice'
Vlll. prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segr4ado ao Tomador, em decorrência da não

assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas

no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

lX. prêmio: importância devida pelô Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

seguro contratada.
X. prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mÍnima a partir do momento da emissão do seguro , em ra.zão do consumo de capacidade e

seu custo de oportunidàde, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da

e issão da Apólice.
hrr Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência

de cobertura ou, conformJo câso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou

extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. §egurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XlV. Seóuro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador

perante ó Segúrado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
kV. tomado-r: pessoa jurÍdica particpante de processo licitatório correspondente ao Edital.

XVl. Vigência:'as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para

talfim neles indicadas.

t g
ry
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, ,,kutNlsrÉnlo DA FAzENDA

supERtNTENoÊNctn DE sEGURos PRlvADos

coonoeNRçÃo-cERAL DE REGlsrRos E

lurontzRçÔes

cERloÃo oE RoutNlstRRooREs

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S,A., com sede na

cidade Curitiba, CNP-J 849481570oo133, possui os

seguintes diretores:

Cóciigo da Certiclão: CAo5436-13o 22a25 -L52332 -483
Esta certidão é váLida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissáo

Rio de -laneiro, 13 de Fevereiro de zoz5,

-t--* 
- - s-"''

ffi

@,

1

Nome Cargo

DIEGO MARINS MASSARA Dirêtor

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA DiÍetor

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES Diretor

GUILHERME MALUCELLI GOBBO DÍretor

KETLYN PAROLIN BERTHOLDI

STEFANOVIC
Diretor

LUiZ HENRIQUE DE ANDRADE VERRI Diretor

ROOUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Presidente

SUSEP - Sullerintendência de Seguros PrivâdÕs



MI\ISTÉJRIODAFAANDA

SI.]PM.INITNDÊÀUA DE SMUROS PRIVAT}OS

I ]2,"
Aí

I

cmuoÃo onucmrcul,mrrro

Certificamos queJUNro SEGLIROS S.À, cNpJ n"84.948.157/0001-33, está autorizada a operar, conforme Portaria susEP PoRTARIA 1139.

publicado(a) no D.O.U. de 031 l2ll99l.

Certificamos ainda que a entidade NÃO e particpante do Open Insurance

certificamos também que a entidade NÃo se encontr4 nesta dat4 sob regime especial de Liquidação, Direçao Fiscal ou Intervenção'

\ússterna de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da susep, no endereço: http:/iwww.gov.br/pt-br/servicos/emitir-ccÉida{Fsusep

O Sistema de Certidões abrange, aindA a certidão de apontaÍnentos, dispon-bilizada pelo mesmo link acima.

o manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo sistema de certidões ficará disponivel no site da susep (no mesmo link acima)'

Código da cerridiio para autenticação no site da Susep: CL07808694-7834415e{dbeÚcfld382ó1

Esta Certidão foi emitida ert 1310212025, às 15:24, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Enitirla em t310212025, às 15:24
JUNTO SEGUROS S,A.
84.948. 1571000 1-33

I
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MINISTÉJRIODAFArc{DA

§I.IPIRINITI\DÊIrcIA DE SM.IRO.S PRIVADOS

J+;
r

cmuoÃoonapoxravmrros

Observado o previsto na Ctcula,r Susep no 691.123, certtfrcamos que JUNIO SEGUROS S.À, CNPJ 84.948.157/0001-33, nesta data e horário, possui a

seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir:

01. Patrimônio Líquido {justado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

I\ADACOI§TA

02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões tecnicas

\DACOI§TA

03. dustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADACOI§TA

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento.

NADACO1§TA

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertr.ra (PRC) em andamento

NADACOI§TA

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido

NADACOI§TA

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido

*-dA COI§TA

0g. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulario de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações furanceiras na forma da

legslação aplicável

NADA CONTA

09. Processo para Reparação de §ontamentos (PRA) descumprido

MDACOI§TA

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar üvremente a carteira de titulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões tecnicas

I{ADACOI§TA

Enútkla em L310212025, às 15:24
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948. 1s7l0001-33

@,
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I l.-Medida prudencial preventiva e,/ou medida cautelar em vigor descumprida

I\ADACONTA

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no aú. 89 do Decreto-ki n'73166

I\ADACOI§TA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção

NADACOI§TA

14. Não pagaÍnento da taxa de lscalização

NADACOI§TA

15. Não encaminharnento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores

NADACOI§TA

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da attorizzçáo ou impedimento ao funcionamento da supervisionada.

^ Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: httpl//wnw.gov.br/p-briservicos/emitircertidao-susep

\íSir,.*u de Certidões úrange, ainda a certidão de licenciamentos, disponüili"ada pelo mesmo link acima-

O man,âl com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões lrcará disponivel no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CA-56b&17d$60d34369-ba7e-fceíf491b82

Esta Certidão foi emitida em 1310212025, às 15:24, e é válúa por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. \l

j+\ \
Ç

q

Enitirla em 1310212025, às 15:24
]UNTO SEGUROS S.A.
84.948. 1s7l0001-33

Y

u
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Pneus e Peças
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l:'í., J rv

tr
PROPOSTA DE AJUSTADA

PREGÃO N" 2025.02.06.1

A Prefeitura Municipal de Quixelô, Estado do Ceará

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, os da Lei ne 1,4.133/21, bem

como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico ns 2025.02.06.1

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo, caso sejamos

vencedores da presente Licitação.

Obieto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços mecânicos,compreendendo manutenção

@

preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e acessórios, junto aos veículos e máquinas pertencentes

as diversas Secretarias do Município de Quixelô/CE, conforme especificações apresentadas abaixo.

LOTE 02 - Veículos de Pequeno Porte (Passeio e Utilitiírio e

ITEM

a
J

VALOR ESTIMADO

IPAGAMENTO R$)
VALOR ESTIMADO

[coNrRArAçÃo)
DESCONTO

o/oUNDESPECIFICAçÃO

R$ 354.000,0011,500/oUND R$ 400.000,001

Peças e acessórios (originais, legítimos ou

genuínos), para os veículos de pequeno porte

[passeio e utilitários até 700kg), pertencentes

ao Hospital Municipal.

R$84.960,00 /SV R$ 96.000,00 7t,500/o2

Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de

pequeno porte fpasseio e

utilitários até 70OkgJ, pertencentes ao Hospital

Municipal - Quantidade
estimada de hora/homem - 600 x 160,00.

R$ 35.400,00\ '

VUND R$ 40.000,00 11,500/o

Peças e acessórios (originais, legítimos ou

genuÍnos), para os veículos de pequeno porte
(passeio e utilitários até 700kg), pertencentes a

Secretaria de Assistência Social.

R$ 2r.240,,r/71,500/oSV R$ 24.000,00 /4

Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de

pequeno porte (passeio e utilitários até 70OkgJ,

pertencentes a Secretaria de Assistência Social -

Quantidade estimada de hora/homem -150 x

160,00

11,500/o R$ 35.400,00
uUND R$ 40.000,005

Peças e acessórios (originais, legitimas ou

genuínos), para os veículos de pequeno porte

(passeio e utilitários até 70Okg), pertencentes a

Secretaria de Saúde.

11,500/o
?/

R$ 11.328,00 vR$ 12.800,00SV

Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de

pequeno porte [passeio e utilitários até 700kg),

pertencentes a Secretaria de Saúde' -

Quantidade estimada de hora/homem - 80 x

160,00.

6
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2

71,500/o R$ 35.400,00UND R$ 40.000,00.7

Peças e acessórios [originais, legítimos ou

genuínosJ, pare os veículos de médio porte

[veículo de médio porte L200), pertencentes a

Secretaria de Educação.

R$ 14.160,R$ 16.000,00 11,500/oSV

Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de

veiculas de médio porte [veículo de médio porte

L2O0), pertencentes a Secretaria de Educação. -

Quantidade estimada de hora/homem -100 x

160,00.

I

lL,SOVq R$ 591.888,0d\íR$ 668.800,00TOTAL

LOTE 03 - Veículos de Grande Porte (Ônibus e Micro-ônibus)

quinhento s e noventa mil e oitocentos e oitenta e oito reais

VALOR ESTTMADO

IPAGAMENTO R$)
VALOR ESTIMADO
(coNrRATAÇÃO)

DESCONTO
o/oUNDESPECIFICAçÃO

R$ 289.633,9R$ 327.270,0

(
0 1,1,,500/oUND1

Peças e acessórios [originais, legítimos ou

genuínos), para os veiculas de grande porte

(ônibus), pertencentes ao Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos R$ 327.270,00 Profissionais da

Educação - FUNDEB (Ensino lnfantil)/Secretaria
MunicÍpal de Educação

11,,500/o R$ 106.306,2ISV R$ 120.120,00

Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de

grande porte [ônibusJ, pertencentes ao Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação - FUNDEB [Ensino Infantil)/
Secretaria Municipal de Educação Quantidade
estimada de hora/homem - 546 x220,00.

1r,50% R$772.366, 5UND R$ 872.730,00

Peças e acessórios (originais, legítimos ou

genuínos), para os veículos de grande porte

[ônibus), pertencentes ao Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação -

FUNDEB (Ensino Fundamental)/Secretaria
Municipal de Educação

3

@,
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R$ 283.093,8077,500/oSV R$ 319.880,00

Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de

grande porte [ônibus), pertencentes ao Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação - FUNDEB [Ensino
Fundamental)/Secretaria Municipal de

Educação Quantidade estimada de hora/homem
- 1.454x220,00.

4

R$ 61.950,001,1,,500/oUND R$ 70.000,005

Peças e acessórios (originais, legítimos ou

de grande porte [micro-ônibus), pertencentes a

Secretaria Municipal de Saúde

), para os veículos

R$ 29.205,00tl_,500/oSV R$ 33.000,00

Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de

grande porte fmicroôníbus), pertencentes a

Secretaria Municipal de Saúde - Quantidade R$

estimada de hora/homem -150 x220,00

LL,500/o R$ 1.542.555R$ 1.743.000,00VALORTOTAL DO LOTE

quinhentos quarenta quinhentos cinquenta clncoe rearse edoise milemilhãoum

2

LOTE 04 - Veículos de Grande Porte (Caminhões basculante, Báu, Pipa e Trator)

VALOR ESTIMADO
(PAGAMENTO

DESCONTOUND
VALOR ESTIMADO
(coNrRATAçÃo)ITEM ESPECIFICAçÃO

R$ 132.750,01,1,,500/oUND R$ 150.000,00
IPeças e acessórios (originais, legítimos ou

os), para os veículos L de grande porte

fcaminhões basculante e Pipa), pertencentes à

Secretaria Municipal de Infraestrutura

1

7't ,500/o R$ 48.67 0000,00R$ ss.0SV

Serviços de Mão-de-Obra para os veículos de

grande porte [caminhões 2 basculante e Pipa),

pertencentes à Secretaria Municipal de

lnfraestrutura - Quantidade estimada de

hora/homem - 250 x220,00

R$ 61.950,00lt,500/oUND3

Peças e acessórios [originais, Iegítimos ou

r), para os veículos 3 de grande porte

[caminhões Baú e TratorJ, pertencentes à

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
e Meio Ambiente

@-
R$ 35.046,007t,500/oR$ 39.600,00SV

Serviços de Mão-de-Obra para os veiculas de

grande porte fcaminhões )fi%
4 Baú e TratorJ, pertencentes à Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio

- Quantidade estimada de

-1 80 x 220,00.

4

tl,soo/o R$278.42t,OOR$ 314.600,00TOTAT

duzentos e setenta e oito mil e quatrocentos e vinte e um reais
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LOTE 05 - Máquinas Pesadas Valor

VALOR ESTIMADO
AGAMENTO

DESCONTOUND (coNTRA
VALOR ESTIMADO

ITEM ESPECIFICAÇÃO

R$ 708.000,0011,,500/oR$ 800.000,00UND

Peças e acessórios foriginais, legítimos ou

os), para as máquinas Pesadas,
pertencentes à Secretaria Municipal de

Infraestrutura.

1

R$ 220.896,007t,500/oSV R$ 249.600,00

Serviços de Mão-de-Obra para as máquinas

pesadas, pertencentes à XXolo 2 Secretaria

Municipal de Infraestrutura - Quantidade
estimada de hora/homem - 960 x 260,00.

2

R$ e2lt,,soo/oR$ 1.049.600,00TOT

R$ 3.341.760,00VATORTOTAL DA

e um mil e setecentos e sessenta reaistrês milhões e trezentos

novecentos e vinte e oito mil e oitocentos e noventa e seis reais

Validade da ProPosta: 60 dias.

RAZÃO SOCIAL: HF PNEUS LTDA

ENDEREÇO: RUA LUIS GOMES DE ARAÚJO, N" 70, CENTRO, QUIXELO/CE' CEP: 63515-000

CNpl: 18.180.450/0001-79 INSCRJçÃo ESTADUAL: 06.550922-6

FONE: (88) 99907-4280 EMAIL: hfpneus3@gmail.com

RESPONSÁVEL POR ASSINATURA DO CONTRATO

REPRESENTANTE DA EMPRESA: MACILANCIA PEREIRA DO NASCIMENTO

:PF2367.418.408'77 RG2392170449 SSP SP

VADOS BANQ{RIOS

BANCO DO BRASIL: OO1 AGENCIA: 01-22-8 CONTA CORRENTE:

Quixetô/CE,emZL de FEVEREIRO de 20

HFPN digital por H

LTDA:1 10r04:23

179

HF PNEUS LTDA
CNPI: 18.180'450/0001-79

Macilandia Pereira do Nascimento
cPF 367.418.408-77

11-3
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code

Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (l .br/suse p/pt-bfl ou da Junto

Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APOLICE

TP
it

Assinado F,*i:

Brasil por: Signatários(as):

RO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr.

2197,3q Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - P

Data de Emissão: 2110212025 9:28:32

\- N" Apólice Seguro Garantia: 10'0775-0452029

Proposta: 5095076

Co ntrole I nterno (Cód i go Controle) : 481266542

N' de Registro SUSEP:054362025001

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE IXELO

CPF/CNPJ : 06.7 42.480/0001 -42 RUA PED GOMES DE ARAUJO, S/N, QUIX

DADOS DO TOMADOR: H F PNEUS LT

CPF/CNPJ: 18.180.450/OOO1-79 RUA LUIS GOMES DE ARAUJOTO, CENTRO - C

OOO-QUIXELO-CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA' ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

tÊP
Brasi!

d {,tâlrrÊnt* pB':

J;- de H. Melo I de O, Nobrcga

Documento eletrônico assinado digitalmente conÍorme MP nq 2.200-212001 de 24108/2001 ' 
que instituiu a lnfra - estrutura de Chaves

Eduardo de Oliveira Nobrega Ne de Série do Certificado: 6EE81 051 1 4FCD7C8C534AF791 7571 0071 D8DB1 CB Roque de Holanda Melo Ne de Série do Certificado:

009F1 E58A664DE5F543AD0

I

Centrat de Atendimento: oeoo.To+. ogói,'o"ii"Êni, 
"lràitvo 

0800.;42.6060, ouvidoria: 0S00'643 030 i ' http://ww consumidor'gov br'

63515-
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N" Apólice Seguro Garantia: 10'0775'0452029
Proposta: 5095076
Controlelnterno(CódigoControle):481266542
N o de Registro SU SEP : 054362025001 0077 50452Ü29

)tro
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FRONTISPíCIO OE APOLICE SEGU GARANTIA

Garantia Contratad

da Garantia: Coberturas valores e

Demonstrativo de Prêmio:

na

{LMG} RamoLimite Màximo de GaranM*r:§slidade

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PUBLICO
R$ 37.856,00Licitante

Vigência

T*rrvtlmic§*

Limite Máxirno de lndenieação
{LMl)M*dalÉdmd* e Üoherâura Âdi***na|

2121t0212025R$ 37.856,00Licitante

211061202521t02t2025R$ 37.856,00Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 160,00

Êmffitffiàbi12.741llâú,ll1âmq.rirclb.n6alc,Bê0'6'/"dePl§PspoÔ,47o&f,oFltls#,ãeffi-1ffiffiffifff6peif6'qs)vab(6)efêd(s)'é(Ú)6/,ó(s}úeíÚbêbmEEifê

Ns Carnê
241 60396

Valor(R$)
R$ 160,00

Vencimento
28102/2025

Parcela
1

\

§

Página 'l de I
ÀpüLlcr*i*iãeâ-
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Condiçôes de
Pagamenlo:
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452029
Proposta: 5095076
Controle lnterno (Código Controle
N' de Registro SUSEP: 0543620

$r iuttm
FRoNTISPICIO Or RPÓIICC SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta Apó lice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo , pelos

decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato adm licitado,Prejuízos
termos e condições descritos no Edital Pregão Eletrônico ne 2025conÍorme

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

p.ejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

s-gurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador.

o presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

Àpollce ANTERToRMENTE FoRNEctDA poR ESTA SEGURADORA REFERENTE Ao MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Página 2 de 8
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N' Apólice Seguro Garantia:10-0775-0452029 , ),
Proposta: 5095076 i';i'
Controle Interno (Código Controle): 481266542
N o de Registro S U S EP : 054362025001 007750452029

GoNDIçÕES CONTRATUAIS

JfiL Tt,

A.
untaJ 3g&{,,8ü§

?ra

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.e 1541 4.63637112022'53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RTSCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite lvláximo de Garantia, pelos
prejuízos decorrentes dalecusá do Tomador adiudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,

ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à

execução da garantia de oferta.

2. Rtscos ExcLuioos
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

indiretamente e ocorridos em consequência de:

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outios ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se

(-,,itando , ""gr- 
dã responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

ambiental;
ô1 eventos de caso Íortuito ou Íorça ma-igr, nos termos do Código Civil;

ãi ínàairprcncia ã" ôurig"ções gãrantidas, deco_rrentes de atos ou Íatos de responsabilidade

aô Segurado, que tenhaÃ cbntri6uído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;

ãii"àãirpioá"iaãàôurigações do Editat-que não seiam de responsabilidade do Tomador;

í penaridades decorren-teã do atraso dd tomadoi na apresentação desta Apólice e seus

Éndossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de-terrorismo cdntorme defihioo pôr legislaçãg ou regulamentação- aplicável;

ÉÍ ãto" de hostilidade, guerra, rebeliáo, inéurreição, revblução, confisco, destruição ou

róquisição decorrentes dJqualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e'

"* 
g"i"l, todo ou qualquàr aio ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

praticados por qualquer p"==oâ agindo ou em ligação com qualquer organização cuias

atividades visem ã aeiruOar pela Íor§a o governo ou indtigar a sua queda, pela perturbação da

ôiae, politica 
"-"ociál 

àó pa'i" por nieio ãe atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer ben-s materiais, preiuízos e despesas

r*-..êIgêhtes ou consequente" ãà qualquer fbrma de radiação, contaminação, resíduo ou

fiisão-, inctusive, mas náo se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no obieto da presente

Apólice;
kiqúriéquer prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

,nti"orru'pção perpetradas com participação d_olosa do segurado e/ou seus representantes;

» duài"qüdr pie;uízos deco_rrenteJ àa'alü:ração da obrigação garantida por esta Apolice que

tenha sido acordada entre Segurado e Tomaãor, sem anúêircia prévia da Seguradora por meio

da emissão de Endosso;
m) qúái=quer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102

3. PRÊMIO
3.í. o Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apó

da Lei 14.13312021.

(à
lice\)-ass1ffi-.como de

todos seus Endossos.

Página 3 de I
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N' Apólice Seguro Garantia: 10'0775-0452029
Proposta: 5095076 .ll I
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ControleInterno(CódigoControle):481266542
N' de Registro susEP: 054362025001007750452029

3.2. .Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

convencionadas.
g.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em

caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAçÕES E ATUALIZAÇÔES
4.1. A Apólüe acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de

Endosso ou nova APólice.
4.2. para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça. necessária a

,ãoin.àçao da ÀÉãri.ã, àsta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o

róspectiüo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
q.s. es afterações, reno]vações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido

dó Seguradó, àôornpanhado dos doõumentos que _a9 demonstrem, inclusive para a

átrai=ãção monetáriado LMG pelo índice constante do Edital.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

comunicar à seguràdora, em piaio razoáíel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis-após o fato,

alteracões otorridas ao Êaltat ou da obrigação constante do obieto _da Garantia que

iàÍü;;[Hã ri""o subscrito p"iá s"guradora] s-endo, ou não, tais alterações Íormalizadas

contratualmente.
4.s. A não observância pelo Segurado das obrigações .c.onstantes no item 4.4. importam- em

perda de Direitos,àóntorme iteir-i, àb"l*o, desãe que_(i) disso resulte agravamento do risco

coberto; e (ii) issd t*f,rá relação com o Sinistro ou ebtela comprovado, pela Seguradora' que o

Segurado silenciou de má'fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAçÃO Oe SlNlsrRo
á.t. Reclama"ção de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato

administrativo liciEã;-tuclamação de sinistro foderá .ser realizada pelo segurado,

mediante envlo áe ãáhünicaçío á-óeguradoÍa, ao icanal de sinistro" constante do sítio

eletrônico da seguradora, inÍoimando-aãcerca da conclusão do processo administrativo para

apuração de Preiuízos.
5.2. Caracterizaçãó do sinistro: o sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos

causados 
"o 

seguraoo, por crtpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

listados abaixo.

__,:- i",ã a nectamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; !--r- -^ Fr:r-,. §
bi ;óFiá integrat do proceõso licitatorio correspondente ao Edital; 

,__!_:^r__r: -._'*i'..
õí coiia da nãtmcação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;

d) cópia do proceséo administrativo'qu9 {ocymentou a inadimplência do Tomador e culminou

;âãpiúiaó O" multas e/ou apuração- de Preiuízos ao Segurado;

e) planilhã, relatório e/ou correspondências informando os Preiuízos sofridos;

íú;"iihã,'relatório e/ou corresfondências inÍormando da existência de valores retidos;

g) copia oe atas,-nôúti"àç0"", dont.anotificações, documentos, correspondências, inclusive e-

mails, trocados entre segurado e Tomador, relacionados à inadimptqng!? do Tomador;

h) cópia oo novo óóntraõ firmado p;üsádrr"io com o Licitante substituto, quando aplicável'

5.4. Regulação do sinistro' a seguãáoiaoãrerá apresentar Relatório Final de Regulação do sinistro

em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados'

Página 4 de 8 \
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, _outros documentos e/ou inÍormações

complement-ares--párà " análise de cobertúra da Reclamação de Sinistro apresentada,

hipóiese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem

; ,",ti; d; dá Utiis'uoJãqiente àquete em que Íorem completamente atendidas as exigências

da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de.alguma !orm1 intluencie na

po..iúliàade de execução ãa garãntia pelo Segürado,'oúsuspenda os eÍeitos da Reclamação

de Sinistro comunicadã à Se-guradorá, o pralo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4'

interrompido, reiniciando a paúr do primelro aia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da

decisão, ,""ró que tenhâm sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito

suspensivo.

6. TNDENIZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracterizaoo-o Sinirtro, a Seguradora indenizarâ o Segurado, ou o Beneficiário mediante

pagamento em dinheiro dos prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.

6.Í.1. o cálculo da lndenizaçaô corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme

d'-posto no Edital.
6=Í.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais

saldos de créditos do Tomador apurãàãs junto ao segurado, serão utilizados para amorlizaçáo do valor

da indenização, sem prejuizo de seu pag_amento no prazo devido.

6.2. caso o p"g.rdnú o" lndenizaç."ão aconteia antes da apuração dos saldos de créditos do

iõmaaor, o'Selurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso'

6.3. o pagamento da lndenizaçáodeverãocorrer dentro do praio máxim.o de 30 (trinta) dias' devendo o

$ór;"ãà;olaborar com a assinatura do termo de quitação ou do terry de retomada, conforme o caso'

6.3.1. O não p"garrnto da lndenizalio no prazo pievisio sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica'

o..+. É"à, a tno'enizàçáo, , seçjuradora ie sub-rogará nos direitos e poderes do segurado contra o

Tomado-r e/ou terceiroã cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

e,a.r. Ê inenóa, qr"lqr.i ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação. a)(D,
7. PERDA DE DIREITOS
7.1. o segurado p"iarra o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
F'róteses:
Mtos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados

peró §egurado, ou ainda pélo seu representante legal;

ii. S" o Seguraâoãóiauai intencionaimente o risco coberto pela Apólice;

Ill. Descumprimen-to de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de

iã"pãn"àuiliàaae- ao seguraaõ iue tenham contribuído de forma determinante para a

ocorrência do Sinistro;
lv. se o segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condições Contratuais desta Apólice;
v. Se o segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agrãvamento de risco de inadimplência

do Tomador ou que possam intluenciar na aceitação da proposta;.

vl. se Íor reatizada alteração no Contrato Principàl sem ànuência prévla da seguradora, desde

que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal_situação tenha relação com o

Sinistro o, ,""t" õmpróvaOo que o Segurado silenciou de má-Íé;
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objeto, salvo no caso de apólices complementares

9.2. No caso de existirem
Garantia, a lndenização
.-.ital, de modo a não res

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e

*

Ju ton
k §€GUEO§

Vlt. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do

item 5.1 destas condiiões contratuais, caso cônfigure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
V1[ Se o Segurado deixar de tomar as póv-idências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de

"r"J 
ãuiigaçoes, ônus, en"argos, desembàlsos e despesas de sua responsabilidade,

assumidoJeãcoraados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Seg_urado declara à Segurado-ra que até a data

de emissão da'fresente Apolice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou

inadimplemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(õe^:) constante do Obieto da Garantia,

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÃO OA COBERTURA
ã.r. Á reàponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

:Juintes situações abaixo:
a) o contrato aoministrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado

entre Segurado e Tomador;
b) quando a seguradora e o segurado assim o acordarem;

ci quanOo o pa§amento da lnde-nização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

ei término da vigência prevista na Apólice ou Endosso-

82. À i"lpônj.úiiiãàa" oa següàdora está timitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos

de inadimplemento ocorridos ãúã;t" ã vigencia da Apólice, óbservado o prazo prescricional

ide 1 (um) ano aplicável ao contrato de õeguro para sua caracterização e comunicação à

Següradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APOLICES E GARANTIAS
g.l. É vedada , ,tlr'iãaã àe mais de um seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações

deverá ser div idida proporcionalmente entre as garantias aprese

ultar em auÍerição de lucro ao Segurado'

Seguradoserãoprocessadasnoforododomicíliodo

do Objeto da
ntadas ao

Segurado.

11. ACEITAçÃo
11.1. A contratação da Apólice somente poderá se.r feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor o" ràg[i* habilitadó e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitidos. n proposta ãicrita deverá co,iter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco'

11.2. A Seguradora terá o prazo oell (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da

proposta, cóntados da data de seu recebimento'

11.2.L A solicitaçãO de dOCUmentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o ptazo

previsto no item t i z. trlesta hipótese, á pi"=o de 15 (quinze) dias previsto no item 11'2frcarâ suspenso'

voltando a correr 
" 

pártitO" daia em que'se der a entrega da documentação'
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Controle lnterno (Código Controle): 481266542 1

No de Registro SUSEP: 054362025001007750452O29 , '

l1.3.Nocasodenáoaceitaçãodaproposta,aSeguradoracomunicar:áofatoaoproponentepore-mail,
viâ ptatatorma eletrôniàa ou luatquér outro meio eãcrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,

da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizarâa aceitação tácita do seguro. 
,

11.4. Caso a aceitàção da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o

ptazo aludido no iiem 11'.2.'serâ suàpenso até que ó ressegurador se manifeste formalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a Gonsequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão'
11.5. A emissão dâ Àpólice ou dó endosso serã feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da ProPosta.
if .O. Á aceitaçãó da proposta de seguro está sujeita à análise do risco'

12. DrsPoslÇÕES GERAIS
12.1. No tocanteã ão"rção dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou

divergência entre ar aú-pà=ições previitas na presente Apolice/Endosso e no contrato e/ou

àoitiró" garantidó", pr"ràl"cérão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso'

12.2. cabe ao româãor e ao segriááã á conte'rencia das c-ondições e termos desta Apólice

. ru Endosso, estando de pleío acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como

à'rsposto em suas Condições Contratuais'
12.2.1. paraausência de dúvida.,'à prã"ãnte Apólice não contém cláusuta de retomada e não

oferece cobertuia para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14'13312021'

i2.3. Tomador e §Jg*"0" reóonnec-e-ni-quá ã rlridade do presente neg_ocio jurídico e.a eficácia do

contrato de seguró ã vinculada a aceitaçâo do segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

"lra
t-

integralidade.
tz.ã. Esta Apólice é inalienável e irrevog-ável'.

12.5. Considera-se como âmbito geogrãfico de cobertura todo o território nacional'

12.6. A presente Apólice não conta óm franquias,_participações obrigatórias do Segurado, carência de

qràlqr.liúo, àsrirf,ãoÃo não permite a reintégração do seu-Limite Máximo de Garantia'

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

12.g. o registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

SUSEP.
itõ. O Segurado poderá consultar a situação cadastral

seg uradora Ào síti o el etrôn ico htlpS:áryWUlgov. br/suseB.

_-. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscim

do corretor de seguros e da sociedade

esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apolice: documãnto, emitido ê assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de

Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurÍdica, a qual possui interesse legítimo no obieto da Garantia e que pode

incorrer, direta ou indiretamente, em Éiejuizos decorrentes dolnadimplemento contratual do Tomador'

lll. condições particulares: conjuntó oe cláusulas que complementam ou alteram as condições

Contratuais.
lv. Edital: ato indicado no objeto da Garantia, por intermédio do qual o segurado Íaz público seu

propósito de licitai um objeto áeterminado, estabelece os requisitos- exigidos dos proponentes e das

propostas, reguta às iàrrãJ segunoà ôr qrài. ós. avaliará e fixà as cláusulas do eventual contrato a ser

firmado, contemplando o instrumenúã.-;rá publicação, s.eus anexos, manuais, resumos, projetos e

demais informações disponibilizadas pero segurado pa?a eraboração de propostas pelos licitantes'

o aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a

Y
\
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N" Apólice Seguro Garantia: 10'0775-0452029 i,.-,',.t,.Proposta:5095076 i

Controle lnterno (Código Controle): 481266542 '\ 
-

N' de Registro SU SEP : 054362025001 007750452029

,: documento emitido pela Seguradora por meio do qual

Jt+
v

untc#

J § ,§iJR{}§
I

V. Endosso sáo Íormalizadas alterações da

Apólice.
vi. tnaen tzaçáo: contraprestação da seguradora perante o segurado relativa aos PrejuÍzos causados

pelo Tomadoi em razáo'Oo inaàimplemen-to das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

por meio de pagamento em dinhéiro dos Prejuízos-afurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

seguro.
Vl[ limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.

Vlll. prejuízos: multas e penalidades aplicadas. pelo Segurqlo. ao Tomador, em decorrência da náo

assinatura do contrato administrativo, coàforme OenniOo nõ Edital, as quais não tenham sido adimplidas

no prazo definido no Editalou notificação ao Tomador.

lX. prêmio: importância devida petó Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

seguro contratada.
X. prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

iàrúráiáçãominima a partir do momento da emissão do seguro , em ra.zão do consumo de capacidade e

seu custo de oportunidâde, bem como pela própria garantiá securitária prestada desde o momento da

' issão da APólice.
XÍ'áãátórío!i"ãr de Regutação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência

de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou

extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora'
iri. Sàgrrado: ente da Administração Públicãque publica o Edital, nos termos da legislação.

Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador

perante õ SegúraOo, conforme Condições Contratuais da Apólice.

Xv. fomaAo-r: pessoJjurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.

XVl. Vigência:'as ApólÍces e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para

talfim neles indicadas.

@
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MINISTERIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

cooRDENAÇÃo-ceRm DE REGlsrRos E

nurontzeçÕEs

crnrtoÃo pE aolatNlsrRnPonrs

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S,A, com sede na

cidade Curitiba, CNPJ 84948157ooo133, possui os

seguintes diretoresl

Cóciigo da Certidão: CAo5436-13o22o25-152332-483

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de enrissão.

Rio de laneiro, t3 de Fevereiro de zoz5,

ô
.l

k

ffi

N0me Cargo

DIEGO MARINS MASSARA Diretor

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA Diretor

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES Diretor

GUILHERME I'4ALUCELLI GOBBO Diretor

KETLYN PAROLIN BERTHOLDI

STEFANOVIC
DiÍêtor

LUIZ HENRIOUE DE ANDRADE VERRI Diretor

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Presidente

SUSEP - Superintêndência de Seguros Privados
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IVtrNISIÉEIO DA FAru\DA

SI]PMINITNDÊ1rcIA DE SrcUROS PRIVAIrcS

CRIIDÃO DE LICBCTAME'{IO

certilrcamos que JUNrto SEGLIROS S.À, cNpJ n 84.948.157/0ü)1-33, está autotlzada a operar, conforme Portaria susEP PoRTARIA 1139'

publicado(a) no D.O.U. de 03ll2ll99l.

Certiftcamos ainda que a entidade NÃO e partic[ante do Open Insurance

CertiÍrcamos também que a entidade NÃO se encontr4 nesta dat4 sob regime especial de Lrquidação, Direção Fiscal ou Intervenção'

Ysirt"." de certidões é público e pode ser acessado por meio do site da susep, no endereço: http://www.gov.br/p-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões úrange, ainda a certidâo de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima'

o manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo sisterna de certidões ficará disponivel no site da susep (no mesmo link acima)'

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL07S0869't-783't-415e-8db€c9cfid38261

Esta certidão foi emitida en 13/0212025, âls 15:24, e é vrálida por 30 ctias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Enitila em L3lOZl2025, às 15:24
]UNTO SEGUROS S.A.
84.948. 1s7l000 1-33

@-
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MIIISTÉÀIODAFAru\DA

SI]PTRINITNDÍhCIA DE SM]ROS PRIVADOS

Jqct
cmunÃoorapoxrurmrnos

observado o previsto na Ctcular Susep no 691123. certtítc:unos que JLJNIO SrcUROS S.À, CNPJ 84.948.157/0001-33, nesta data e horario, possü a

seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir:

01. Patrimônio Líquido .{ustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

I\ADACO1§TA

02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões tecnicas

I)A COI§TA

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADACO}§TA

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento.

NADACOI§TA

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento

I{ADACOI§TA

06. Plano de Regularização de Solvência (PR§) descumprido

NADACOI§TA

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido

)6DACOl§TA

0g. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações firanceiras na forma da

leCislação aplicável

MDACONTA

09. Processo para Reparação de §ontamentos (PRA) descumprido

NADACOI§TA

10. Indisponfuilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de titulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnlcas

NADACOI§TA

EnitkJa em 1310212025, às 15:24
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948. 1s7l0001-33

) v
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11. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautela,r em vigor descumprida

NADACOI§TA

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-lri no 73/66

NADACO]§TA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção

I\ADACOI§TA

14. Não pagamento dâ taxa de fiscaltzaçáo

NADACOI§TA

15. Não encamiúamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores

NADACOT§TA

A existência de eventuais apontamentos não implica per da da aúorizaçío ou impedimento ao frrncionamento da supervisionada'

'isterna de certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: http://nmw.gov.br/p-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sisterna de Certidões abrange, aind4 a certidão de hcenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima'

o manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo sistema de certidões flrcará disponível no site da susep (no mesmo link acima)'

código da cerridão pma autenticação no site da susep: cA-56b547d5-60ú4369'tE7e-fce54f49lt8,2

Esta certidão foi emitida em 1310212025, às 15:24, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.
ir_
l.

\--t l.. lqt
\ r

Enitida em L3lO2l2O25, às 15:24

JUNTO SEGUROS S.A.

84.948. 1s7l0001-33

t
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Pneus ê peças

PROPOSTA DE PREÇOS AIUSTADA

PREGÃO ELETRONICO N" 2O25.O2.06.I

HF PNEUS LTDA

CN PJ : 18. 18 O.45O I OOOL-7 9

GOMES DE ARAÚJO, Ng 70

CENTRO, qUIXELÔ-CE.

@

RUA LU

A Prefeitura Municipal de Quixelô, Estado do Ceará

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei nq 14.133 /2L,bem
como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico ns 2025.02.06.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação'

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo, caso sejamos

vencedores da presente Licitação.

Obieto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços mecânicos,compreendendo manutenção

preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e acessórios, junto aos veÍculos e máquinas pesadas pertencentes

as diversas Secretarias do Município de Quixelô/CE, conforme especificações apresentadas abaixo.

3

+

LOTE l MOTOCICLETA

DESCONTO
o/o

VALORESTIMADO
(PAGAMENTO R$)UND

VALOR ESTIMADO
(coNrRArAçÃo)ITEM ESPECTFTCAÇÃO

R$ 2.775,7,500/oUND R$ 3.000,001.

Peças e acessórios (originais, legítimos ou

), para a motocicleta, pertencentes aos

de Endemias, junto a Secretaria

Municipal de Saúde

7,500/o R$ 1.665,00R$ 1.800,00

/
SV2

Serviços de Mão-de-Obra para a motocicleta,
pertencentes aos Agentes de Endemias, junto a

Secretaria Municipal de Saúde - Quantidade
estimada de hora/homem - 15 x 120,00

R$ 2.775,007,500/oUND R$ 3.000,00

Peças e acessórios [originais, legítimos ou

para a motocicleta,Pertencentes a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
e Meio Ambiente

R$ 1.665,007,500/oR$ 1.800,00 ,/SV

Serviços de Mão-de-Obra para a motocicleta,

pertencentes a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente -

Quantidade estimada de hora/homem - 15 x

120,00

4

R$ 8.880,07,soo/oR$ 9.600,00TOTAL

oito mil e oitocentos e oitenta reais

R$ 8.880,00VALORTOTAL DA PROPOSTA

oito mil e oitocento e oitenta reais

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

/.
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Pneus e Peças

cPF| 367.4t8.408-77
DADos nancÁRIos
BANCO DO BRASIL:001

RG:392L70449 SSP SP

AGENCIA: OLZZ-B CONTA

Quixelô/CE, em 25 de

HF PNEUS L
CNPf:18.180.450 ot-79

Macilandia Pereira
cPF 367.418.408-77

HF PNEUS LTDA

CNPJ : 18.180.450/0001-79

RUA LUIS GOMES DE ARAÚJO, N9 70

CENTRO, QUIXELÔ.CE.

490tL-3

(
)^>')

RAZÃO SOCIAL: HF PNEUS LTDA
ENDEREÇO: RUA LUIS cOMES DE ARAÚJO, N' 70, CENTRO, QUIXELO/CE. CEP: 63515-000

cNP]: 18.180.45010007-79 INSCRIçÃO ESTADUAL: 06.550922-6

FONE: (88) 99907-4280 EMAIL: hfpneus3@gmail.com

RESPONSÁVEL POR ASSINATURA DO CONTRATO

REPRESENTANTE DA EMPRESA: MACIUTNCIA PEREIRA DO NASCIMENTO

79

de2OZS.
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DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dári

2197,3e Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

)ata de Emissão: 2110212025 9:28:32

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452029

Proposta: 5095076

Controle lnterno (Código Controle): 481266542

N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750452029

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE QUlx

CPF/CNPJ : 06.742.480/0001 -42 RUA PEDRO G ES DE ARAÚJO, S/N, QUIX

DADOS DO TOMADOR: H F PNEUS LTDA

CPF/CNPJ: 18.180.450/0001-79 RUA LUIS GONíES DE ARAUJO 70, CENTRO - C

OOO-QUIXELO.CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA . ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

I
d oitaln*ent* DC":

Ii- de H.'Melo Hrchrega

conÍorme MP ne 2.200-212001 de 24108/2001 , que instituiu a lnÍra - estrutura de Chaves Brasil por: Signatários(as) :

Certificado: 6EE81 051 I 4FCD7CBC53 4AF7917571 0071 D8DB1 CB Roque de Holanda Melo Ne de Série do CeÍtificado:Documento eletrônico assinado digitalmênte

Eduardo de Oliveka Nobrega Ne de Série do

009F1 E58A664DEsF543AD0

central de Atendimênto: 0800.704. 0301,ãeficiente auàitivo 0800.742.6060, ouvidoria: 0800.643.0301, http://M.consumidor'gov br'

. I ::::r:

63.§15-

q-



t.-):

o Fla;

!i L /ç #unt$N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452029
Proposta: 5095076
Controle lnterno (Código Controle): 481266542
N' de Registro SUSEP: 05436202500í0077

sE&uR$s

FRONTISPíCIO OT APOLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

h§*d*§idmS* À-irnitm Nl&xünr* ** §*r*nti* {§-M#} §§xrtt*

Licitante R$ 37.856,00 0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PUBLICO

De da Garantia: valores e

Demonstrativo de Prêmio:

na

Viçôr'r*§a

§r:iç** §*;"lr'tI*t*

Lln*ite lliexim* **e Indenizmç&o
{tffi§}

M*da§***Se * C*her§urm Âd**§*p'la§

21tO61202521t0212025R$ 37.856,00Licitante

21l0612-_521t02t2025R$ 37.856,00[t/ultas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

RS 160,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 160,00

deüft(s) rc @ádo desh cmraEçáo de
h arádiMo à Lei 12.74111àÍmre oue inddm õ alíquoEs de êm lqislaçáo

Ns Carnê
241 60396

Vencimento
28t0212025

Valor(R$)
R$ 160,00

Parcela
1

(U
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0452029
Proposta: 5095076
Controle Interno (Código Controle): 481266542
N' de Registro S U S EP : 054362025001 007750452029

FRONTISPíCIO OE APÓLICE SEGURO GARANT]A

Objeto da Garantia

Jql
k

*

Jufrtuor §§tsuEs§

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,

conforme termos e condições descritos no Edital Pregão EIetrônico ne 2025.02.06.1 .

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

PruTizos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada

ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADACOMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APOLTCE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Y
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N " Apólice Seguro Garantia: 10'077
Proposta: 5095076
Controle lnterno (Código Controle): 481

N o de Registro SUSEP: 054362025001

)\

.l-1:(*
$--

iu*ts
R iCÂ

1. OBJETIVO DO SEGURO. RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite tvláximo de Garantia, pelos
prejuízos decorrentes daiecusá do Tomador acijudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,

ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à

execuçáo da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUíOOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou

indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
Oi riscãi cobertos por outios ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas nã+ se

llínitando a seguro d'e responsabilidade civil, tucros cessantes e eventos e riscos de natu'eza

ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
ãi ínral.plência de obrigações gãrantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham cbntribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
ãiinrãirptêácia de obrigações do Edital que não seiam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorren-tel Oo atraso dó Tomador na apresentação desta Apólice e seus

Éndossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atoJde terrorismo conÍorme aefihioo pôr legislaçãg ou regulamentação_ aplicável;
Éi atos de hostilidade, guerra, rebelião, inéurreição, revolução, confisco, destruição ou

réquisição decorrentes dJqualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,

e, geial, todo ou quatquàr aio ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
pratiõados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias

atividades visem a derruUar pela torçã o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da

ói0", política 
" =àãl"l ao pdís por meio ãe atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

guerrilhas;
i-1 quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e desp^ras
ém-ergedtes ou consequen[es de qualquer Íôrma de radiação, contaminação, resíduo ou

fissão-, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Obieto da presente
Apólice;
xj quaiéquer prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

anticorrupção peipetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
I) quaisquér pieluizos decorrenies da-alt-eração da obrigação garantidq por esta Apólice que

t'edtra siào aioráada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio

da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
g.l. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de

todos seus Endossos.

4e,

coNDtÇÕEs coNTRATUAiS

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.e 15414.636371 12022-53
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em vigor mesmo quando o Toirador

N o de Registro S

3.2. Esta Apólice continuará
convencionadas.

nQ_o pagar o Prêmio nas datas

3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em

caso de cancelamento.

4. ALTERAçÕES, RENOVAÇÕES e ATUALIZAçÕES
4.í. A Apólüe acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de

Endosso ou nova Apólice.
4.2. para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a

modificação da Âpólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

a.S. es alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido

do Seguradó, acompanhado dos documentos que _a9 demonstrem, inclusive para a

atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

cc unicar à Segurádora, em piazo razoáúel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis_após o fato,

de-álterações olorridas ao Édital ou da obrigação constante do Obieto _da Garantia que

influencieh o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam_ em
perda de Direitos, conforme itet 7, abaixo, desde-que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o

Segurado silenciou de má'Íé.

5. RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO Oe SINISTRO
5.1. Reclama-ção de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
aaministrativó lici[ado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,

mediante envio áJ óo'runicação à" Seguradora, ao ncanal de sinistro" constante do sítio

eletrônico da Seguradora, infoimando-a acerca da conclusão do processo administrativo para

apuração de Preiuízos.
5.2. Cáracterizaçâo do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos

causados ao SeôurrOq por crtpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

li.--dos abaixo.
s.g. para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

documentos:

nl

ã\ iurtm

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
Ui cO'pia integral do proceéso licitatório correspondente ao Edital;

cí coiia aa nãt:tcáção ao Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;

d) cópia do proceséo administrativo'qu9 {ocymentou a inadimplência do Tomador e culminou

nâ 
"dli""çaó 

ae multas e/ou apuração- de Preiuízos ao Segurado; - -

e) ptanitha, retatório e/ou correspondências iáÍormando oé erelqk?:1o1li1P:i^ -k^--
íÍíd;iiht'retátbrio e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retiêe€'í
g) cópia de atas, nãtiticações, iontr"notificações, documentos, correspondências, inclusive e-

mails, trocados entre seguraáo e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

h) cópia do novo óóntrrtó firmado p"iõ§egurado com o Licitante Substituto, quando aplicável'

s.+. negutaçao oo siniiiro' a seguiadora dãverá apresentar Relatório Final de Regulação do sinistro

em até so ltrinta; oias corridos, õontados do recebimento da Reclamação de sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados'
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S.4.1. A Seguradora poderá soticitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complemeníares parà a análise de cobertúra da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipóiese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
á iartir do dià útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Ém caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
âe Sinistro comunicadâ à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5-4.

interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revo-gação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenhãm sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.Í. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizarâ o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplê.ncia do Tomador'
b.t.t . O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, con 'cÍme

disposto no Edital.
O.t.Z. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais

saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor

da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamdntó da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
G.3. O pagamenú da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máxim.o de 30 (trinta) d.ias, devendo o

SeguráOo colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do t-erryo de retomada, conforme o caso-

O.glt. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e coireção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica'

6.4. paga a lndlenização, a Seguradora se sub-rogarâ nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomadú e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
7.1.O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das segurotes
hipóteses:
L Atos ilícitos dolosos ou por cutpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
il. Se o §egurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Oescúprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabiliàade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a

ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se-o Segurado ou seu rópresentante fizer declarações inexatas ou omitir de má'Íé
circunstânciàs de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam intluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se lor realizaàa alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde

(ii) tal situação tenha relação com o

J

que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.Í destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vll[ Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está cientê das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obiigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos eãcordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Segurado-ra que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINçÃO On COBERTURA
B.'. .A reãponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seg-u i ntes s ituações abaixo :

a) t contrato ãdministrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado

entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
ci quanOo o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Obieto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso-
g'.2. A responsãbilidàde da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos àurante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional

de I (umi ano aplicável ao contrato de õeguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APOLICES E GARANTIAS
ó.f . f vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
g.á. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da

Lantia, a lndenização deverá ser OúiOiOa proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao

Edital, de modo a nãoresultar em auferição de lucro ao Segurado'

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicÍlio do

Segurado.

11. AcElrAçÃo «)
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo pbper{ente,

seu representante-áu for'.orr.tor de s"grros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta'escrita deverá coriter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco'

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da

propôsta, contados da data de seu recebimento.
\l.i:.t A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o ptazo

previsto no item it.z. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2frcarâ suspenso,

voltando a correr a partir da daia em que se der a entrega da documentação'
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comuniiata o fato ao proponente por 

" 
r31, 

]

viá ptatatorma eletrônica ou iluatquér outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,

da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizarâa aceitação tácita do seguro

11.4. Gaso a aceitàção da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro Íacultativo, o

prazo aludido no iiem t t.2. 
'será 

suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.s. A emissão Oâ npOtice ou dó endosso serâ feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proposta.
11.6. Ã aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DrsPoslÇÕES GERAIS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou

divergência entre as disirosições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

aditivás garantidos, prevalecãrão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomâãor e ao Segurado a conÍeiência das condições e termos desta ApÁ{ice

e/ou Endosso, estando de plenL acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal u-rtrlo

disposto em suas Gondições Contratuais.
12,.2.1. para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não

oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.13312021'

12.3. Tomador e Segurado reóonhecem que a validade do presente negocio_ jurídico e.a eficácia do

contrato de seguro õ vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.6. A presente Apólice não conla com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de

qratqr"i:tipo, assim como não permite a reinteglação do seu Limite lvláximo de Garantia.

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.g. O regislro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

SUSEP.
iã.ó-O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seg u radora no síti o eletrÔn i co hllpsfiwww.gov. br/susep.

13. DEFrN!çÕES
13.1. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Gondições Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
t. Àpóiice' áocurãnto, emitido ê assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de

Seguro garantia.
ll. "genõÍiciário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no objeto da Garantia e que pode

incorrer, direta ou indiretamente, em Êrejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu

propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos- exigidos dos proponentes e das

l:roilostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e f,xa as cláusulas do eventual contrato a ser

hrmado, contémplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e

demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

,l
-..-,1
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
Vt. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos PrejuÍzos causados
pelo Tomadoi em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

seguro.
Vl[ timite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vllt. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não

assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
tX. prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

seguro contratada.
X. prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, emrazão do consumo de capacidade.e

se. :usto de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da

em*rssáo oa Rpótice.
Xl. Relatório Final de Regulação de sinistro: documento no qual a seguradora comunica existência

de cobertura ou, conformJo cáso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou

extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
X1. §egurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XlV. Seguro garantia: seguro (ue garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador

perante ó SegúraOo, conforme Condições Contratuais da Apólice.
kV. tomado-r: pessoa jurídica particpante de processo licitatório correspondente ao Edital'

XVl. Vigência:'as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para

talfim neles indicadas.

@
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MINISTERIO DA FAZENDA

supERlNTENpÊructa DE sEGURos PRlvADos

cooRDENAÇÃo-çennl DE REGlSTRos E

luronlzlçoes

crnnoÃo pr RorutN tsrReooRrs

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A.. com sede na

çidade Curitiba, CNPJ 849481570oo133, possui os

seguintes diretores:

Cócligo da Certidãot CAo5436-130 22o25-í52332 -483
Esta certidão é vál"icla por 3ô (trinta) dias, a contar da

data de emissào,

Rio de Janeiro, r3 de Fevereiro de zoz5.

Nome Cargo

DIÊGO MARINS N4ASSARA Dit'etor

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA Diretor

ELISA FRANCiELLI MARCHI PRESTES Diretor

GUILHERME MALUCELLI GOBBO Diretor

KETLYN PAROLIN BERTHOLDI

STEFANOVIC
Diretor

LUIZ HENRIOUE DE ANDRADE VERRI Diretor

ROOUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Presidente

SUSEP - Supertntendôncia de Seguros Privados
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MINISIÍJRIODAFArc'iDA

SUPMINIINDÊÀUA DE SEGUROS PRIVADOS

)qe

v
CRTIDÃODELTCMCIAME..TO

Certificamos que JUNIO S6UROS S.À, CNPJ n" M.948.157/0fi)l-33, está atto1lzada a operar, conforme Portaria st.lSEP PORTARIA 1139'

publicado(a) no D.O.U. de 03/ l2l 1991.

Certificamos ainda que a entidade NÃO e particpante do Opm Insurance

Certihcamos taÍnbém que a entidade NÀO se encontra nesta dat4 sob regime especial de Lrquidação, Direção Fiscal ou Intervenção.

o lr.-u de certidões é público e pode ser acessado por meio do site da susep, no endereço: http://www.gov.h/pt-br/servicos/emitir+eÉidao'susep

O Sistema de Certidões úrange, ainda a certidâo de apontamentos, disponfuilizada pelo mesmo link acima

o manual com explicação e descrÇão dos princfais conceitos abrangidos pelo Sisterna de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima)

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL0780869+783,1415e{db€cff1d3826f

Esta Certidâo foi emitida ern l3lO2lZO25, às 15:24, e é valida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

uY

Enútida em l3l\2l2\25, às 15:24
]UNTO SEGUROS S.A.

84.948. 1s71000 1-33
Página 1 de 1



la, I'L{, /
vI\,TNISTÉRIO DAFAZNDA

ST]PTRINITNDÊNUA DE SrcUROS PRIVADGS

CRIIDÃO DE AFONTAMTITIIOS

Observado o previsto na Circular Susep no 691123, certrÍrcamos que JIIMO SEGUROS S.À, CNPJ M.948.157/0001-33, nesta data e horário, possui a

seguinte situação an relação aos apontarnentos Listados a seguir:

01. Patrimônio Líquido {iustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

I\ADACOI§TA

02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas

NADACOI§TA

03. {iustes nos reportes conrábeis e/ou prudatciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estúelecido pela Autarquia

MDA COI§TA

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento.

NADÀCOI§TA

05. Plano de Regularizaçâo de Suficiência de Cobernra (PRC) em andamento

NADACOI§TA

06. Plano de Regularizaçao de Sofuência (PRS) descumprido

I\ADACOI\STA

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRQ descumprido

MDA CO]§TÀ

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informagões periódicas (FIP/Susep) ou das deÍnon§trações financetas na forma da

legislação aplicável

NADACOI§TA

09. Processo para Reparação de Apontamortos (PRA) descumprido

NADACOI§TA

Á,@

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas

NADACOI\§TA

Enitida em 1310212025, às 15:24
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I 1. Medida prudencial prevurtiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida

NADACOI§TA

12. Instauração de Fiscalização Especial decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-ki n'73166

NADACO1§TA

1 3. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção

NADACO]§TA

14. Não pagamento dataxa de ftscalizaçáo

MDA CO1§TA

15. Não encamiúamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores

NADACOI§TA

q

k
o

A e-istência de eventuais apontamentos não implica perda da utoriaqáo ou impedimento ao funcionamento da supervisionada.

o ktema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: http://www.gov.br/p-br/servicos/emitir-ceÚidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, aindA a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

o manual com explicaçâo e descrição dos principais conceitos úrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima)

Códrgo da ceúidão para autenticação no site da Susep: CA-sób547dS'60ú'4369-ba7e-fceíf491b82

Esta Certidão foi emitida em 1310212025, às 15:24, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Enitirla em L3lO2l2O25, às 15:24
JUNTO SEGUROS S.A,
84.948. 1s7l000 1-33
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